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ESTADO DE MATO"OROSSO 

LEI NO 794A ,de 9 de novembro de 1 955. 
, 

~eftstrutura a cf"reira de Medico, 
e dá outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 
, 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. " Artigo l0 - A carreira de Medico sera composta de 
sessenta e cinco (65) cargos, os quais passarão,a partir de 
janeiro de 1 956, a ter a seguinte estrutura e padrão de ven 
cimeQ-to: 
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Artigo 20 - • despesa decorrente desta le~, correrá 
por conta da verba propria do orçamento do ano proximo vin 
douro. 

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 
, , q 

Palacio Alenca~tro, em Cuiaba1 , de novembro 
1 955,. 1340 da Independenc1a e 670 da Repub1ica. 
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